
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N2 11.536

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Reintegrar, a partir desta data, o servidor MARCO 
ANTONIO GALLO, Registro n9 3.401, no cargo de Dentista, NÍvel 
"6A", no regime da C.L.T., lotado no Departamento de Unidades 
Basicas-Vila Nunes, da Secretaria de Saúde desta Prefeitura Mu 
nicipal, de acordo com o Mandado de Citação n̂  508/98. Proces
so n9 00.478/97-9-RT, da JCJ de Lorena-SP.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 13 de outubro de 1998,

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


